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Serão cobrados cswn descento e sem multa, ate •
dia 30 &® corrente mest «s impestos manicipais-
reltf.tiVfís ao corrente exercício, cujos aris*s •
não tenham sido entregues eu retirados.

Ssta Lei entrara em vig*r na data fte sua publi-
«• * *

cação, revogadas as aisp«siç*es em contrarie.

Sala das Sessões, em j5 de junhe de l 958
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